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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

DECRETO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FUNDEB. 
 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São Pedro do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 72, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.878 de 28 de fevereiro de 2007 e o 

disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 2.594, de 17 de março de 2021; 
 
 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34, da Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro 

de 2020. 
 
DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, que será composto dos seguintes membros: 

 
I. DOIS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, SENDO UM DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO; 

 
Titular: Maria Aparecida Barbosa Galdino 
Suplente: Celeste Fernandes De Souza Mangerona 
 
Titular: Sandra Cristine Englerth dos Santos Inocêncio 
Suplente: Roseli de Fátima Mendes Amaro 
 

II. UM  REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA; 
Titular: Fernanda Cristina de Souza 
Suplente: Izabete Pereira da Silva 
 

III. UM REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS; 
Titular: Valdirene Aparecida Pereira Damasceno 
Suplente: Raquel Pedron Barboza Gabriel 
 
 

IV. UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS - ADMINISTRATIVOS  DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS; 

 
Titular: Tatiane  Englerth dos Santos Inocêncio  Krader 
Suplente: Ederval Aparecido  Garcia 
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V.  DOIS REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA; 

 
Titular :  Marcieli Silva de Araujo 
Suplente: Luciane de Fátima Lealdine 
 
Titular : Ana Paula de Araujo Teixeira 
Suplente: Ianca dos Santos 
 

VI.   DOIS REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA; 
 
Titular: Maitê Vitória da Palma Arantes 
Suplente: Daniel Andrade Tavares 
 
Titular: Ernandes Júnior Sant’ Ana Santos 
Suplente: Pandora de Andrade Scarpin 
 

VII. UM REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
Titular: Claudicena Batista Leme Martins 
Suplente: Sônia Maria Miranda Vaz 
 

VIII. UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR; 
 
Titular: Angela de Fátima Grego 
Suplente: Maria Regina da Silva 
 

IX. DOIS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL; 
 
Titular: Mirela Ribeiro da Silva Araujo 
Suplente: José Antunes 
 
Titular: Leonardo Alves Vieira 
Suplente : Maria Gabrieli Rodrigues 
 
ARTIGO 2º - Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos. 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA 
SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
SANDRIMARA APARECIDA PATRICIO – Chefe de Gabinete 
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